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Justica nao pode usar preédio desapropriado da Oi em
Minas Gerais

21/07/2016

A Justicade Minas Gerais ndo podera tomar posse de prédio da Oi, no bairro Serra, em Belo Horizonte (MG). A decisao
liminar do desembargador Mario César Ribeiro, da 32 Turmado Tribunal Regiona Federal da 12 Regi&o, considerou o
fato de a Agéncia Nacional de Telecomunicactes (Anatel) ndo ter dado autorizagao prévia para o uso do imovel.

Reproducéo

Prédio da Oi em Belo Horizonte.
Reproducdo

No prédio esté previsto o funcionamento da sede do Tribunal de Justica de Minas Gerais. O imovel foi desapropriado em
2012, por meio de um decreto do governo estadual. De acordo com a Advocacia-Geral da Uniéo, o edificio é considerado
patrimoénio que, em algumas situacles, poderia ser transformado em bem da Uni&o.

Por isso, continuaa AGU, arestri¢do ao uso do bem buscou “resguardar os interesses da autarquia em futura agéo

anulatéria do procedimento administrativo de desapropriacéo”. Os procuradores também explicaram que a medida esta4
previstano Artigo 101 da Lei Geral de Telecomunicacdes (Lei 9.472/1997).

O dispositivo determina que os bens reversiveis das operadoras de telefonia “ embora integrem o patriménio das
concessionarias, sdo afetos ao interesse publico, uma vez que necessarios a prestacdo de servicos publicos paraa
populacdo e essenciais ao equilibrio da concessao”.

Dessaforma, a AGU ressaltou que esse tipo de patriménio precisa ser resguardado para a eventual hipotese de o Estado
ter que assumir novamente a prestacao do servico, diretamente ou por meio de nova delegacdo. “ Tais peculiaridades
proprias desses bens é que justificam um regime juridico diferenciado, sob o rétulo do instituto da reversibilidade, com
impactos inclusive em sua alienagao, oneracdo, desapropriacéo.”

O desembargador Mé&rio César Ribeiro, da 32 Turmado Tribunal Regional Federal da 12 Regiao, acolheu os argumentos
da AGU. Segundo o magistrado, a posse do imével objeto da desapropriacéo ndo devera ocorrer até que o mérito da agdo
sejajulgado.

Entendimento fluminense

O mesmo entendimento usado pelo TRF-1 foi proferido anteriormente pelo juizo da 72 Vara Empresarial do Rio de
Janeiro no ultimo dia 14. Na deciséo, o julgador definiu que a alienacdo de bens indispensaveis a prestacdo do servigo de
telecomuni caces pode afetar a continuidade de um servico essencial a sociedade em geral e, por isso, precisade
aprovagao prévia da agéncia que regula o setor.
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Asempresas do grupo Oi estdo em recuperacéo judicial desde junho deste ano, depois que a operadora de telefonia
apontou divida de R$ 65,4 bilhdes e disse que a recuperacéo era necessaria pela proximidade do vencimento de suas
dividas e pela possibilidade de “iminentes penhoras ou bloqueios’. Com informacfes da Assessoria de Imprensa da AGU.
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